Camara dos Deputados

PL 5.771/2013

Autor: Comisséo de Legislagéo Participativa

Data da 14/06/2013

Apresentacao:

Ementa: Acrescenta paragrafo ao art. 459 da Consolidacdo das Leis do

Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto Lei n°® 5.452, de 1° de
maio de 1943, estipulando multa, em favor do empregado, por
motivo de falta de pagamento de sua remuneracao mensal até o
5° dia util do més subsequente ao vencido.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério
Apreciacao:

Texto Apense-se a(ao) PL-3943/1989.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Regime de Tramitacdo: Prioridade

Regime de Prioridade
tramitacao:

Em  21/06/2013



